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CEP 33,000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1.510/92 

''Autoriza doação de terreno para EUNICE ~ARQUES 

MENDOZA''. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de ~inas Gerais, a
prova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Prefeito Municipal de Santa Luzia, autoriza
do a doar parte da ãrea de terreno remanescente de n9 05, com l .000m 2 da Rua 
Mila Bernardina da Rocha, no Conjunto Cristina a EUNICE MARQUES MENDOZA, CGC 
66.197.567/0001-08, sediada na Av. Brasilia, n9 2415, neste Municipio. 

Art. 29 - O terreno ora doado serã destinado ã construção de 
uma industria de confecção, não podendo ser dado outra destinação ao mesmo e 
nem cedido, emprestado ou sublocado a terceiros. 

Art. 39 - O inicio da construção não poderã ultrapassar de 90 

(Noventa) dias da data da aprovação do projeto pelo DPOS da Prefeitura, que 
deverã ser requerido ati 60 (Sessenta) dias, a contar da data da presente 
Lei, bem como o tirmino definitivo das obras não podendo ultrapassar de 02 ' 
(Dois) anos a contar da data da aprovação do projeto, sob pena de ser rein-' 
corporado o terreno ao Patrimônio Publico Municipal, com as benfeitorias po~ 
ventura existentes no local, sem qualquer ressarcimento ou indenização. 

Art. 49 - A escritura publica definitiva do imõvel ora doado' 
somente se darã apôs a legalização, pelo COHAB-MG, do Conjunto junto ao Car
tõrio de Imõveis desta Comarca. 

Art. 59 - A donatãria obriga-se a destinar o imõvel para o fim 
especificado no Art. 29 e não poderã alienã-lo e/ou transferi-lo dentro do ' 
prazo de lO(dez) anos, a contar da vigência da presente Lei. 

Art. 69 -
trarã em vigor na data de 

Prefeitura 

Revogadas as disposições em contrãrio, esta Lei en 
sua publicação. 

/, I I -
Municipal de Santa Luzi~em 28 de maio de 1992. 
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CROQUIS DE AREA LOCALJZADA NA RUA AMELIO LOU

RENÇO DE OLIVEIRA NO CONJ. CRISTINA-STA LUZIA 

AREA: 1.000,00 
ESCALA: 1: 500 


